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 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

SETOR REQUISITANTE: Setor de Comunicação da Câmara Municipal de Igarassu 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Nathalia Vitoria Guedes Monteiro 

MATRÍCULA: 20000003178 

E-MAIL: comunicacao@igarassu.pe.leg.br 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos eletrônicos, tais 

como: 2(dois) aparelhos celulares; 1(uma) câmera fotográfica digital e 3 (três) HD’s externos para 

atender às necessidades do setor de Comunicação da Câmara Municipal de Igarassu no tocante à 

comunicação institucional desta Casa Legislativa. 

SMARTPHONE:  

Tela: 6,7 POL, AMOLED, QHD+, 1–120 Hz; Processador: octa-core ou superior; Memória: 8 GB 

RAM; Armazenamento: 256 GB interno; Câmeras traseiras: 50 MP + 12 MP + 10 MP (3x OIS); 

Câmera frontal: 12 MP; Vídeo: a partir de 4K/30fps; Bateria: 4.900 mAh, carregamento rápido; 

Conectividade: 5G, Wi-Fi 6E, BT 5.3, NFC, USB-C; Sistema: Android 14 ou iOS; Garantia mínima 

12 MESES. 

CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL: 

Sensor: APS-C CMOS, 24 MP ou superior; Lente: intercambiável, 18-45 mm ou equivalente; Foco: 

Autofoco com detecção de rosto/olhos; Vídeo: 4K UHD 30 fps ou superior; Tela: LCD articulável, 

touch; Conectividade: Wi-Fi, Bluetooth, HDMI; Imagem: JPEG e RAW; Acessórios: bateria, 

carregador, cartão de memória, alça e estojo; Garantia mínima 12 MESES. 

HD EXTERNO 

Capacidade mínima de armazenamento: 2 TB; Interface de conexão: USB 3.0 ou superior, com 

compatibilidade retroativa com portas USB 2.0; Taxa de transferência compatível com padrão USB 

3.0 (mínimo de 5 Gbps); Compatibilidade com sistemas operacionais Windows e Linux; Alimentação 

via porta USB, sem necessidade de fonte externa; Design portátil, de fácil transporte e manuseio; 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

(    ) Serviço não continuado 

(    ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(     ) Serviço continuado COM dedicação exclusivo de mão de obra 

(    ) Material de Consumo  

(  x ) Material Permanente/equipamento 

 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

(     ) Modalidades da Lei nº 14.133/2021: 

(   x ) Pregão  

(     ) Dispensa/Inexigibilidade  

(     ) Adesão à ARP de outro Órgão 
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1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Plano 

Estratégico, se for o caso 

A aquisição de dois aparelhos celulares, uma câmera fotográfica digital e um HD externo destina-

se ao fortalecimento das atividades do Setor de Comunicação da Câmara Municipal de Igarassu, 

garantindo maior eficiência, qualidade e segurança na produção e gestão de conteúdos institucionais. 

Os aparelhos celulares são necessários para dar suporte às demandas de cobertura jornalística e 

institucional, possibilitando registros em tempo real de eventos, sessões plenárias e atividades 

parlamentares, além de ampliar a agilidade na comunicação com a sociedade por meio das redes 

sociais e demais canais oficiais. 

A câmera fotográfica digital proporcionará registros de alta qualidade de eventos oficiais, 

solenidades e atividades da Casa Legislativa, assegurando um acervo de imagens adequado para fins 

de divulgação institucional e preservação da memória da Câmara. 

O HD externo é indispensável para o armazenamento seguro de fotos, vídeos e demais materiais 

produzidos pelo setor, garantindo a organização do acervo digital, a preservação de arquivos históricos 

e a ampliação da capacidade de backup, evitando perdas de dados relevantes para a transparência e a 

publicidade dos atos da Câmara Municipal. 

Dessa forma, os equipamentos a serem adquiridos contribuirão diretamente para a modernização da 

comunicação institucional, fortalecendo a transparência, a publicidade dos atos legislativos e o 

relacionamento da Câmara Municipal de Igarassu com a população. 

 

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada. 

2(dois) aparelhos celulares;  

1(uma) câmera fotográfica digital; 

3 (três) HD externo. 

 

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 
18/10/2025 

4. Créditos Orçamentários  
Natureza da despesa: 44905200 

5. Indicação dos integrantes da equipe de planejamento e de contratação 

 

● Equipe de Contratação:  

 

Mariana Amorim Leite Galvão, nº de matrícula: 0032; 
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● Equipe de Apoio:  

Flávia Gomes de Oliveira, nº de matrícula: 0036 

 

 

Igarassu, 01  de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Israel Leal da Silva 

Matrícula: 3181 

 


